LEI N° 142, de 22 de julho de 2002.

Autoriza o Poder Executivo a abrir o Crédito Suplementar no valor de R$ 25.000,00, e dá outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

05 - SEC MUN Saúde, Habitação e Assist Social

03 – FUNDO MUNICIPAL DA Assistência Social

08.244.0030.2024 – Manutenção Fundo Assistência Social

3.1.90.11.01.00 – Venctos e Vantagens Fixas – Servidores (85)

R$   4.000,00

3.1.90.13.02.01 – INSS/IPÊ – Servidores (86)




R$   1.000,00

07 – sec mun obras, viação e interior

01 – sec mun obras, viação e interior

26.782.0099.1002 – Conservação de Veículos e Máquinas

3.3.90.30.02.05 – Material de Consumo – Obras (110)


R$ 10.000,00

26.782.0099.2032 – Conservação de Estradas e Pontes

3.3.90.39.99.02 – Serviços de Terceiros – PJ – Executivo (117)

R$ 10.000,00
Total










R$ 25.000,00



Art. 2º Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior servirá de recurso a redução da seguinte dotação orçamentária:

07 – sec mun obras, viação e interior

01 – sec mun obras, viação e interior

26.782.0099.2032 – Conservação de Estradas e Pontes

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações (118)




R$ 25.000,00



Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.



Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 22 de julho de 2002.

ALCIDO LINDEMANN,

Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se
Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

